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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

AIDO JOSE BERTUOL 

Prefeito. Municipal 

LEI MUNICIPAL N9 1 408, DE 19 DE MARÇO DE 1987. 

REAJUSTA VENCIMENTOS DOS FUNCIONA -

RIOS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de  Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e  eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Os funcionãrios da Câmara Municipal de 

Vereadores, pertencentes ao Quadro  de 

Provimento Efetivo e ao Quadro de Cargos em Comissão  e 

Funções Gratificadas, terão seus vencimentos  reajustados 

em 20% (vinte por cento) e passarão a perceber com  base 

na tabela anexa (anexo I), que é parte integrante  desta 

lei. 

Art. 29 - A despesa resultante da presente  lei 

correrã à conta de dotações  orçamentã 

rias pr6prias. 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor a contar  de 

19 de março de 1987, revogadas as dispo 

sições em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos dezenove dias do mês de março de mil novecentos e oi -

tenta e sete. 

REGISTRE-SE 	UBLIQUE-SE 

Secretário de Administração 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

QUADRO DE PROVIMENTO BUEM) ANEXOI 

EL-1- 1.656,00 1.2 1 00 1.697,00 1.721,00 

EL-2- 1.721,00 1.746,00 1.777,00 1.807,00 

EL-3- 1.807,00 3.855,00 1.861,00 1.891,00 

EL-4- 1.949,00 2.006,00 2.048,00 2.102,00 
EL-5- 2.441,00 2 . 495,00  2 .552,00 2.594,00 

EL-6- 2.940,00 2.970,00 5.037,00 3.092,00 
EL-7- 3.433,00 3.485,00 3.517,00 3.569,00 
EL-S- 4.237,00 4.279,00 4.315,00 4.367,00 
EL-9- 4.8n0,00 4.868,00 4.902,00 4.950,00 

EL-10 5.257;00' 5.298,00 5.318,00 5.370,00 

CARGOS EM COMISSÃO . FUNÇOES GRATIFICADAS 

CCL- 1 - 1.500,00 FGL-1- 376,00 

CCL- 2 - 2.334,00 FGL-2- 583,00 

CCL- 3 - 3.1d4,00 CGL-3- 793,00 

CCL- 4 - 3.835,00 RGL-4- 960,00 

CCL- 5 - 11.243,00 FGL-5- 3.060,00 

GCE,- 5 - !í.089,00 FGL-5- 1.384,00 

CCL 7 . 5.368,0o FGL-7- 1.459,00 
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